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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais 

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

Artigo 24.º - A 

Reforço de nutricionistas nos estabelecimentos de ensino 

Em 2023 o Governo procede ao reforço, em pelo menos 25%, do número de 

nutricionistas nos estabelecimentos de ensino públicos, incluindo o ensino superior. 

Nota Justificativa:

A obesidade é uma realidade no mundo, na Europa e Portugal obviamente não foge à 

regra. Tem vindo a aumentar o número de pessoas com excesso de peso em todo o 

mundo. Em Portugal estima-se que para o ano de 2023 existam nestas condições cerca 

de 2 milhões de pessoas.

Não só pelos malefícios à saúde que comporta o excesso de peso e a obesidade, 

nomeadamente em termos de doenças cardiovasculares, o peso na despesa total de 

saúde tende também a aumentar, sendo estimado que os gastos relativos à obesidade 

possam atingir cerca de 1,4 mil milhões de euros.

Com a pandemia, este cenário agravou-se, tal como a pouca prática de atividades físicas 

e o estilo de vida cada vez mais urbano, o que leva a esta tendência de agravamento.
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Torna-se então imperativo começar desde cedo, principalmente no contexto escolar, a 

educar os jovens sobre a importância de uma vida alimentar saudável e dos malefícios 

do excesso de peso e da obesidade. 

Assim sendo, o Governo deve proceder ao reforço de profissionais nutricionistas nos 

estabelecimentos de ensino. 

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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